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BASE DE CÁLCULO. RECONHECIMENTO PELO CONTRIBUINTE
POR MEIO DE FOLHAS DE PAGAMENTO E GFIP, CONFISSÃO
DÍVIDA.

O reconhecimento através de documentos da própria empresa da natureza
salarial das parcelas integrantes das remunerações aos segurados elide a
discussão sobre a incidência ou não da base de cálculo.

Informações prestadas em C3FIP's constituem-se termo de confissão de
divida, na hipótese do seu não recolhimento. Enunciado da Súmula 436 do
STJ,

SESC,	 SENAC,	 SEBRAE.	 INCRA,	 SAT.	 INCIDÊNCIA,
CONTRIBUIÇÕES PREVISTAS EM LEI.

O Poder Judiciário já se manifestou sobre o tçma de que são constitucionais e
legais as contribuições destinadas ao SAT e a outras entidades ou fundos:
SESC, SENAC, SEBRAE e INCRA.

INCONSTITUCIONALIDADE/ILEGALIDADE„ IMPOSSIBILIDADE DE
APRECIAÇÃO.

Não cabe aos Órgãos Julgadores do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais - CARF afastar a aplicação da legislação tributária em vigor, nos
termos do art. 62 do seu Regimento Interno.

É prerrogativa do Poder Judiciário, em regra, a argüição a respeito da
constitucionalidade ou ilegalidade e, em obediência ao Principio da
Legalidade, não cabe ao julgador no âmbito do contencioso administrativo
afastar aplicação de dispositivos legais vigentes no ordenamento jurídico
pátrio sob o argumento de que seriam inconstitucionais ou afrontariam
legislação hierarquicamente superior.



provimento ao recurso, nos te bs do vot

JUROS/SELIC. MULTA. APLICAÇÃO DA LEGISLAÇÃO VIGENTE,

O sujeito passivo inadimplente tem que arcar com o ônus de sua mora, ou
seja, os juros e a multa legalmente previstos. Nos termos da Súmula n. 03 do
Eg. Segundo Conselho de Contribuintes, é cabível a cobrança de juros de
mora com base na taxa SELIC para débitos relativos a tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal,

RECURSO VOLUNTÁRIO NEGADO.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM osineffibkos do colegiado, por unanimidade de votos, em negar
do relator.

/ ' /

/k) ARCE e OLIVEIRA - Presidente

i

----"
RONALDO DE LIMA MACEDO Relator

Participaram, do presente julgamento, os Conselheiros: Marcelo Oliveira, Ana Maria Bandeira,
Ronaldo de Lima Macedo, Rogério de Lellis Pinto, Igor Araújo Soares e Nereu Miguel Ribeiro
Domingues, Ausente o Conselheiro Lourenço Ferreira do Prado,
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Relatório

Trata-se de Notificação Fiscal de Lançamento de Débito (NFLD) lançada
pelo Fisco contra a empresa Associação Beneficente de Parobé, referentes às contribuições
devidas à Seguridade Social, incidentes sobre a remuneração dos segurados empregados e
contribuintes individuais, correspondentes a parte da empresa, ao financiamento dos beneficios
concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho (a partir de 07/1997) e as relativas a Terceiros (FNDE/Salário-
Educação, SESI, SENAI, SEBRAE e INCRA), O período de lançamento dos créditos
previdenciários é de 09/2006 e 01/2007 a 06/2007,

O Relatório Fiscal da notificação (fls, 18 e 19) informa que o fato gerador foi
apurado com base nas remunerações pagas, devidas ou creditadas aos segurados empregados e
contribuintes individuais.

Esse Relatório Fiscal informa ainda que os documentos examinados foram,
dentre outros, as folhas de pagamento de salários e as Guias de Recolhimento do FGTS e
Informações à Previdência Social (GFIP's).

A ciência do lançamento fiscal ao sujeito passivo deu-se em 16/08/2007 (fl.
01).

A autuada apresentou impugnação tempestiva (fls. 29 a 54), alegando, em
síntese, que:

1.na condição de sociedade civil beneficente e filantrópica
preenche todos os requisitos legais para a fruição da imunidade
tributária frente às contribuições do INSS; o poder de tributar do
estado foi limitado nos termos do art. 195, §7°, da Constituição
Federal de 1988. Apesar do texto constitucional utilizar o termo
isenção trata-se de imunidade, sendo esta uma limitação ao
poder de tributar do Estado devendo ser regulamentada via
legislação complementar, conforme determina o art. 146, II, da
CF/88, A Lei n° 8,212/91, por ser ordinária, não tem
competência para regulamentar o art. 195, § 7°, da CF/88, sendo
inaplicável o disposto no art. 55. Assim, devem ser aplicadas as
determinações contidas no Código Tributário Nacional, que tem
status de lei complementar, conforme requisitos estabelecidos
em seu art. 14;

2. caso a tese da imunidade tributária não seja acolhida, aduz que
não é devedora da contribuição destinada ao SAT em razão da
manifesta ilegalidade desta exação uma vez que a sua
normalização ocorreu via regramento infra -legal;

3, é indevida a contribuição relativa ao SESC, SENAC e SEBRAE
tendo em vista tratar-se de associação beneficente prestadora de
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É o relatório.

serviços no âmbito da saúde e não ser filiada à Confederação
Nacional do Comércio; não há correlação entre a pessoa
tributada, o impugnante e a finalidade da contribuição.. Também
é indevida a contribuição adicional de 0,2% ao INCRA uma vez
que esta foi extinta com o advento da Lei n° 8..212/91, não
havendo legislação federal vigente que determine a sua cobrança
ou que dê competência ao INSS para seu recolhimento;

4, os juros cobrados no lançamento fiscal calculados pela Taxa
SELIC são ilegais e inconstitucionais; sua incidência sobre
valores a título de multa de mora configura "bis in idem" e viola
o artigo 161 do CTN;

5.. concluiu requerendo a desconstituição da presente NFLD por
estar imune ao pagamento das contribuições previdenciárias ou
o afastamento das contribuições destinadas ao SESC, SENAC,
SEBRAE, INCRA, e a fixação de juros no percentual de 1%,
conforme determina a lei complementar tributária,

A Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) em Porto
Alegre-RS — por meio do Acórdão 13-162 da 8 a Turma da DRI/P0A (fls. 112 a 120) —
considerou o lançamento fiscal procedente em sua totalidade,

A Notificada apresentou recurso (fls. 124 a 152), manifestando seu
inconformismo pela obrigatoriedade do recolhimento dos valores lançados na notificação e no
mais efetua repetição das alegações de defesa..

A Delegacia da Receita Federal do Brasil em Novo Hamburgo-RS informa
que o recurso interposto é tempestivo e encaminha os autos ao Conselho de Contribuintes para
processamento e julgamento (ft 156), 	 /
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Voto

Conselheiro Ronaldo de Lima Macedo, Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE:

O recurso foi interposto tempestivamente (fl. 156). Superados os
pressupostos, passo a preliminar ao exame do mérito,

DA PRELIMINAR:

Quanto à questão da discussão acerca da isenção, prevista no art. 195, § 70,

da Constituição Federal, tratar-se ou não de imunidade não merece maiores considerações, eis
que essa questão suscitada pela Recorrente tem por finalidade embasar a tese de
inaplicabilidade do art. 55 da Lei n° 8.212/1991, com o argumento de que a "imunidade" só
poderia ser regulamentada via legislação complementar, nos termos do art. 146, inciso II, da
Constituição Federal„ Segundo a Recorrente, isso levaria a nulidade do lançamento fiscal, já
que os dispositivos da Lei n° 8.212/1991 que tratam de isenção são inconstitucionais.

Verifica-se que o texto constitucional remeteu à lei o estabelecimento das
condições necessárias para a obtenção da isenção de contribuições sociais pelas entidades
consideradas de assistência social.

O art. 55 da Lei 8.212/1991 veio regulamentar a matéria, estabelecendo os
diversos requisitos a serem cumpridos pelas entidades consideradas de assistência social, a fim
de obterem isenção da cota patronal, dispondo, em seu § 1°, a obrigatoriedade de se requerer o
referido beneficio no INSS.

É certo, portanto que no ordenamento jurídico, há a imposição de certos
requisitos para que uma entidade venha gozar de isenção das contribuições previdenciárias, o
que não logrou a empresa Recorrente comprovar,

De sorte que, no caso dos autos, ao contrário do que entendeu a Recorrente, a
imunidade, não depende apenas a empresa ser titulada no Estatuto Social como entidade
beneficente, conforme posto na peça recursal, mas, do atendimento dos requisitos estabelecidos
na Lei 8.212/1991, para usufruir a isenção aqui tratada, Além disso, para fazer jus ao aludido
beneficio é imposta à entidade a obrigação de atender, cumulativamente, ao disposto no art. 55
da lei 8.212/1991.

No que diz respeito a alegação de que a Lei IV 8.212/1991 é inconstitucional
para regulamentar dispositivos constitucionais, vale esclarecer que a própria Constituição
Federal, não deixa dúvida a propósito da discussão sobre inconstitucionalidade, que deve ser
debatida na esfera do Poder Judiciário, conforme disposto no seu artigo 102, in verbis:

Ari 102, compete ao supremo tribunal federal, precipuamente, a
guarda da Constituição, cabendo-lhe;

1- processar e julgar, originariamente:
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a) a ação direta de inconstitucionalidade de Lei ou ato
normativo !Mera' ou estadual e a ação declara tória de
constitucionalidade de Lei ou ato normativo federal;

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, ou seja, declarada suspensa pelo Senado Federal nos termos art. 52, X, da
Constituição Federal, deve o agente público, corno executor da lei, respeitá-la.

Nesse sentido, o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARI') veda aos membros de Turmas de julgamento afastar aplicação de lei ou decreto
sob fundamento de inconstitucionalidade e o próprio Conselho uniformizou a jurisprudência
administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Súmula n° 2, publicadas no DOU de
22/12/2009, ANEXO III - CONSOLIDAÇÃO DAS SÚMULAS DO CARF, pág. 71, transcrito
a seguir:

Súmula CARF n" 2 . O CARF não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

Súmulas 2 do I" e 2 Conselhos do antigo Conselho de
Contribuintes.

Portanto, as exigências estabelecidas pelo art. 55 da Lei n° 8.212/1991, que
trata especificamente da isenção de contribuições previdenciárias, não permitem a aplicação do
art, 14 do CTN e devem ser atendidas de forma cumulativa para fins de concessão deste
beneficio.

Corno a Recorrente não comprovou o cumprimento dos requisitos insertos no
art. 55, da Lei n° 8212/1991, não pode estar amparado pela "isenção/imunidade", devendo
pois recolher as contribuições inadimplidas lançadas na presente Notificação Fiscal de
Lançamento de Débito (NFLD) pela fiscalização da Receita Federal do Brasil, a qual compete,
além da verificação do preenchimento dos requisites exigidos em lei, o reconhecimento do
direito à isenção das contribuições previdenciárias mediante emissão de ato administrativo
declaratório„

Dessa forma, não há como se acolher a pretensão da Recorrente, para7/j
reconhecer sua imunidade relativamente às contribuições à Seguridade Social, pois estando o
artigo 55 da Lei IV 8.212/91 em perfeita consonância com as disposições constitucionais, e
considerando que as exigências ali contidas não foram observadas, fica a empresa obrigada ao
recolhimento das contribuições a seu cargo, previstas no artigo 22 da mesma lei, bem como, ao(/
recolhimento das contribuições devidas pelos segurados empregados a seu serviço, nos termos
do artigo 30, da referida lei e, de igual modo, efetuar o recolhimento das contribuições devidas
às entidades e fundos.

Esclarecemos que os fatos geradores dessa NFLD foram baseados nos
valores declarados em GHP's e em folhas de pagamento, ambas foram apresentadas pelo
próprio sujeito passivo à fiscalização, conforme registro no Relatório Fiscal (fis. 18 e 19) —
itens "1" e "3".

Como as informações prestadas em GFIP constituem-se termo de confissão
de dívida, na hipótese do seu não recolhimento, e as informações contidas nas folhas de
pagamento são elaboradas pela própria Recorrente, não há que se falar em falta de
comprovação dos valores lançados na NFLD, já que o lançamento fiscal ora analisado baseou-
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se em documentos fornecidos pela própria Recorrente durante o procedimento de auditoria
fiscal, item "3" do Relatório Fiscal (fl. 18),

Assim, as informações prestadas em GF1P's caracterizam-se corno confissão
de divida, nos termos do art. 32, §,r, da Lei n° 8.212/1991, in verbis:

"Art. 32, A empresa é também obrigada a:

)

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro
Social-INSS, por intermédio de documento a ser definido em
regulamento, dados relacionados aos fatos geradores de
contribuição previdenciária e outras informações de interesse do
INSS. (Inciso acrescentado pela Lei n" 9.528, de 10,1.2.97),

)

- A declaração de que trata o inciso IV constitui confissão de
dívida e instrumento hábil e sttficiente para a exigência do
crédito tributário, e suas informações comporão a base de dados
para .fins de cálculo e concessão dos benefícios
previdenciários."

Nesse sentido, o STJ pacificou o entendimento de que entrega de declaração
pelo sujeito passivo, como a GFIP, constitui definitivamente o crédito tributário, dispensando
outras providências por parte do Fisco. Assim, a nova súmula de número 436 do STJ preconiza
o seguinte enunciado:

Súmula 436."A entrega de declaração pelo contribuinte,
reconhecendo o débito fiscal, constitui o crédito tributário,
dispensada qualquer outra providência por parte do Fisco"..

Constam no Relatório de Lançamentos (RL) dos levantamentos, fls. 07 e 08,
os valores dos fatos geradores declarados em GFIP's e os valores contidos nas folhas de
pagamento, informando sua origem e o valor apropriado, por competência.

Além disso, nos Termos de Intimação para Apresentação de Documentos -
TIAD (fls. 15 e 16) e no Termo de Encerramento da Ação Fiscal - TEAF (fl. 17), assinados por
representantes da empresa, consta a documentação utilizada para caracterizar e concretizar a
hipótese fática do fato gerador das contribuições lançadas, posteriormente, isso foi confirmado
pelo Relatório Fiscal de fls. 18 e 19.

Diante disso, não acato a preliminar ora examinada, e passo ao exame de
mérito..

DO MÉRITO:

No aspecto meritório, o recurso voluntário em questão resumiu-se a atacar os
seguintes pontos: (i) inexigibilidade das contribuições devidas ao SESC e SENAC, pois elas
seriam ilegais e inconstitucionais; (ii) inconstitucionalidade/ilegalidade da cobrança da
contribuição destinada ao SEBRAE; (iii) inconstitucionalidade/flegalidade da cobrança da
contribuição para o Seguro de Acidente de Trabalho (SAT); (iv)
inconstitucionalidade/ilegalidade da cobrança da contribuição destinada ao INCRA; (v.)



)"

inconstitucionalidade/ilegalidade da utilização da taxa SELIC corno juros moratórios; e (vi)
ilegalidade da multa nos patamares em que foi aplicada.

Com relação à alegação de inexigibilidade das contribuicões devidas  ao
SESC e SENAC, pois elas seriam inconstitucionais e ilegais., tal argumentação não será
acatada, pois já há entendimento consolidado pelo Superior Tribunal de Justiça (ST.1) que
essas contribuições são devidas, a título obrigatório, pelas empresas prestadoras de serviços
médicos e hospitalares, exposto na ementa do Resp., 431.347-SC, da Primeira Seção do STJ
(Dl' de 25/11/2002), abaixo transcrito:

TRIBUTÁRIO CONTRIBUIÇÃO PARA O SESC E SENAC.
ENTIDADE HOSPITALAR, ENTIDADE VINCULADA À
CONFEDERAÇÃO CUJA INTEGRAÇÃO É PRESSUPOSTO DA
EXIGIBILIDADE DA EXAÇÃO. RECEPÇÃO DO ART 577 CLT
E SEU ANEXO PELA CONSTITUIÇÃO FEDERAL
CONTRIBUIÇÃO COMPULSÓRIA CONCRETIZAD ORA DA
CLÁUSULA PÉTREA DE VALORIZAÇÃO DO TRABALHO E
DIGNIFICAÇÃO DO TRABALHADOR. EMPRESA
COMERCIAL AUTOOUALIFICAÇÃO, MERCÊ DOS NOVOS
CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO DO CONCEITO VERIFICAÇÃO
DE OCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DA LEI À LUZ DO
PRINCIPIO DE SUPRADIREITO DETERMINANDO A
APLICAÇÃO DA NORMA AOS FINS SOCIAIS A QUE SE
DESTINA, À LUZ DE U RESULTADO, REGRAS MAIORES DE
HERMENÊUTICA E APLICAÇÃO DO DIREITO.

I. As empresas prestadoras- de serviços médicos e hospitalares
estão incluirias dentre aquelas que devem recolher, a título
obrigatório, contribuição para o SESC e para o SENAC,
porquanto enquadradas no plano sindical da Confederação
Nacional do Comércio, consoante a classificação do artigo 577
da CLT e seu anexo, recepcionados pela Constituição Federal
(art. 240) e confirmada pelo seu guardião, o STF, a assimilação
no organismo da Carta Maior.

2. Deveras, dispõe a Constituição da República Federativa do
Brasil, em seu art. 240, que: "Ficam ressalvadas do disposto no
art 195 as atuais contribuições compulsórias dos empregadores
sobre a . folha de salários, destinadas às entidades privadas de
serviço social e de formação profissional vinculadas ao sistema
sindical

3 As Contribuições referidas visam à concretizar a promessa
constitucional insculpida no principio pétreo da 'valorização do
trabalho humano "encartado no artigo 170 da Carta Magna:
verbis . "A ordem econômica, fundada na valorização do
trabalho humano e na livre iniciativa, tem por , ,_fim assegurar a
todos existência digna, conforme os ditames da justiça social,

4. Os artigos 3 0, do Decreto-Lei 9853 de 1946 e 4", do Decreto-
lei 8621/46 estabelecem como sujeitos passivos da exação em
comento os estabelecimentos integrantes da Confederação a que
pertence e sempre pertenceu a recorrente (antigo IAPC,- DL
2.381/40), conferindo "legalidade" à exigência tributária.

5 Os empregados do setor de serviços dos hospitais e casas de
saúde, exsegurados do IAPC, antecedente orgânico das
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recorridas, também são destinatários dos benefícios oferecidos
pelo SESC e pelo SENAC,

6. As prestadoras de serviços que auferem lucros são,
inequivocamente estabelecimentos comerciais, quer por força do
seu ato constitutivo, oportunidade em que elegeram o regime
jurídico próprio a que pretendiam se submeter, quer em função
da novel categorização desses estabelecimentos, à luz do
conceito moderno de empresa.

7. O SESC e o SENAC têm como escopo contribuir para o bem
estar social do empregado e a melhoria do padrão de vida do
mesmo e de sua família, bem como implementar o
aprimoramento moral e cívico da sociedade, beneficiando todos
os seus associados, independentemente da categoria a que
pertençam,.

8. À luz da regra do art. 5", da LICC — norma supralegal que
informa o direito tributário, a aplicação da lei, e nesse contexto
a verificação se houve sua violação, passa por esse aspecto
tekológico-sistêmico — impondo-se considerar que o acesso aos
serviços sociais, tal como preconizado pela Constituição, é um
"direito universal do trabalhador", cujo dever correspectivo é do
empregador no custeio dos referidos benefícios.

9. Consectariam ente, a natureza constitucional e de cunho social
e projetivo do empregado, das exações .sub judice, implica em
que o empregador contribuinte somente se exonere do tributo,
quando integrado noutro serviço social, visando a evitar relegar
ao desabrigo os trabalhadores do seu segmento, em
desigualdade com os demais, gerando situação anti-isonômica e
injusta..

10. A pretensão de exoneração dos empregadores quanto à
contribuição compulsória em exame recepcionado
constitucionalmente em benefício dos empregados, encerra
arbítrio patronal, mercê de gerar privilégio abominável aos que
através a via judicial pretendem dispor daquilo que pertence aos
empregados, deixando à calva a ilegitimidade da pretensão
deduzida,

11, Recurso especial Improvido.

Em observância ao art. 240 da Constituição Federal, todos os empregadores
estão sujeitos ao recolhimento das contribuições sociais para o financiamento das entidades
privadas de serviço social e de formação profissional. O quadro anexo ao art. 577 da CU'
direciona a contribuição do empregador à entidade que maior relação de afinidade apresenta
com as atividades por ele desenvolvidas.

Verifica-se que a atividade da Recorrente — prestação de serviços médico-
hospitalares — está inserida no grupo "Estabelecimentos de Serviços de Saúde", vinculada
Confederação Nacional do Comércio. Portanto, a Recorrente está sujeira às contribuições
destinadas ao SESC e SENAC, a título obrigatório, sendo seus empregados os destinatários dos
benefícios oferecidos por estas entidades.
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Logo, não será acatada a alegação supramencionada da Recorrente,

Não merece ser acolhida a ale a ão da ile_alidade da cobran a da
contribuição destinada ao SEBRAE, eis que esta contribuição foi criada pela Lei n°
8,029/1990, com nova redação dada pela Lei n° 8,154/1990, com a finalidade de atender a
política de apoio às micro e pequenas empresas, em que a competência para cobrá-las seria do
INSS, sendo que a sua incidência se dará sobre a mesma base de cálculo das contribuições ao
SESC/SENAC, SESI/SENAI, caracterizando um adicional sobre as contribuições já existentes.

Apesar de o SEBRAE ter como objetivo o desenvolvimento das micro e
pequenas empresas, a contribuição é recolhida também pelas empresas de médio e grande
porte, em virtude do principio da solidariedade social, nos termos do art, 195 da Constituição
Federal.. Frisamos ainda que a contribuição destinada ao SEBRAE caracteriza-se como uma
espécie tributária de intervenção no domínio econômico, não pressupondo qualquer ligação
entre contribuintes e beneficiários. Nesse sentido tem decidido o Poder Judiciário, abaixo
transcrito:

CONTRIBUIÇÃO	 SOCIAL	 AO	 SEBRAE.	 LEI
COMPLEIVIENIAR

A cobrança da contribuição social ao SEBRAE, por incidir sobre
a . folha de salários, encontra seu fundamento no art. 19.5, I, da
Constituição da República, podendo ser viabilizada por lei
ordinária. Desnecessária, pois, lei complementar.

O que fez o legislador ., ao criar o SEBRAE, foi instituir um
adicional à contribuição já existente. Não se trata aqui de
contribuição de interesse de categoria econômica a exigir a
filiação do sujeito passivo, mas de contribuição de intervenção
no domínio econômico que dispensa seja o contribuinte
virtualmente beneficiado. (TRF 4 Região; Agravo de
Instrumento n' 2000.04 01.035747-6, DJU eia 06/09/2000; p.
152)

Com isso, em consonância com a legislação previdenciária de regência ao
lançamento fiscal, entendo procedente a exigência da contribuição para o SEBRAE.

Quanto à argumentação da inconstitucionalidade e/ou ilegalidade da
cobrança da contribuição para o Seguro de Acidente  de Trabalho (SAT), tal tese não será
acatada, pois o Supremo Tribunal Federal (STF) já pacificou a matéria no julgamento do RE
343,446-SC, Relator Ministro Carlos Velloso. Assim, entendeu o STF que a exigência da
contribuição para o custeio do SAT, por meio das Leis n' s 7.787/1989 e 8.212/1991, é
constitucional e também declarou que a delegação ao Poder Executivo — para regulamentação
dos conceitos de "atividades preponderante" e "grau de risco leve, médio e grave" — tem
amparo constitucional. Transcrevemos a ementa do RE 343.446-SC:

EMENTA. • - CONSTITUCIONAL TRIBUTÁRIO.
CONTRIBUIÇÃO: SEGURO DE ACIDENTE DO TRABALHO -
SAT Lei 7.787/89, arts, 3" e 4 0; Lei 8.2/2/91, art. 22, II, redação
da Lei 9.7,32/98. Decretos 612/92, 2 173/97 e 3.048/99. C F.
artigo 195, § 4 0; art .154, II, art. 5`; II; art. 150, I.

I - Contribuição para o custeio do Seguro de Acidente do
Trabalho - SAT.' Lei 7.787/89, art. 3", II; Lei 8.212/91, art. 22,
II,- alegação no sentido de que são ofensivos ao ai•• •1 195, § 4", c/c
art. 154, I, da Constituição Federal' improcedência
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Desnecessidade de observância da técnica da competência
residual da União, CF , art. 154, I, Desnecessidade de lei
complementar para a instituição da contribuição para o SAT

II - O art3", II, da Lei 7.787/89, não é ofensivo ao princípio da
igualdade, por isso que o art. 4" da mencionada Lei 7 787/89
cuidou de tratar desiguahnente aos desiguais,

As Leis 7.787/89, ar! 3", II, e 8,212/91, art 22, II, definem,
satisfatoriamente, todos os elementos capazes de .fazer nascer a
obrigação tributária válida. O fato de a lei deixar para o
regulamento a complementação dos conceitos de "atividade
preponderante" e "grau de 1-isco leve, médio e grave", não
implica ofensa ao princípio da legalidade genérica, CF, art. 5",
II, e da legalidade tributária, CF., art. 150, 1.

IV - Se o regulamento vai além do conteúdo da lei, a questão
não é de inconstitucionalidade, mas de ilegalidade, matéria que
não integra o contencioso constitucional

V - Recurso extraordinário não conhecido,

Logo, em consonância com a legislação previdenciária de regência ao
lançamento fiscal, entendo que são devidas à contribuição destinada para o Seguro de Acidente
de Trabalho (SAT).

Quanto à alegação da inconstitucionalidade , e/ou ilegalidade das 
contribuições destinadas ao INCRA, frise-se que incabível seria sua análise na esfera
administrativa. Não pode a autoridade administrativa recusar-se a cumprir norma cuja
constitucionalidade vem sendo questionada, razão pela qual são aplicáveis os preceitos
regulados na Lei n° 8.212/1991 e demais disposições da legislação vigente aplicadas ao
lançamento fiscal ora analisado,

Dessa forma, quanto à inconstitucionalidade/ilegalidade na cobrança das
contribuições destinadas ao INCRA, não há razão para a recorrente. Como dito, não é de
competência da autoridade administrativa a recusa ao cumprimento de norma supostamente
inconstitucional, razão pela qual são exigíveis as contribuições incidentes sobre a remuneração
paga, creditada ou debitada aos segurados empregados e aos contribuintes individuais.

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, ou seja, declarada suspensa pelo Senado Federal nos termos art. 52, X, da
Constituição Federal, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Assim, entendo
pertinente transcrever trecho do Parecer C.1 n 771, aprovado pelo Ministro da Previdência
Social em 28/1/1997, que enfoca a questão:

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o
Supremo Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a
inconstitucionalidade de lei ordinária.. Ora, essa assertiva não
quer dizer que a administração não tem o dever de propor ou
aplicar leis compatíveis com a Constituição. Se o destinatário de
uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório Excelso é o
órgão competente para tal declaração. Já o administrador ou
servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
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seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STF a respeito

A alegação de inconstitucionandade fOrmal de lei não pode ser
objeto de conhecimento por parte do administrador público.
Enquanto não for declarada inconstitucional pelo STF, ou
examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes)
ou revogada por outra lei federal, a referida lei estará em vigor
e cabe à Administração Pública acatar suas disposições,

Nesse sentido, o Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos
Fiscais (CARF) veda aos membros de Turmas de julgamento afastar aplicação de lei ou decreto
sob fundamento de inconstitucionalidade e o próprio Conselho uniformizou a jurisprudência
administrativa sobre a matéria por meio do enunciado da Súmula n° 2, publicadas no DOU de
22/12/2009, ANEXO III - CONSOLIDAÇÃO DAS SÚMULAS DO CAIU, pág. 71, transcrito
a seguir:

Súmula CARF n ü 2: O CARF não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionandade de lei tributária.

Súmulas 2 do 1" e 2" Conselhos do antigo Conselho de
Contribuintes.

Por outro lado, esclarecemos que a matéria já se encontra pacificada no
âmbito do poder Judiciário, firmando entendimento de que é devida a contribuição social
destinada ao INCRA, conforme se percebe do recente precedente do Superior Tribunal de
Justiça, sob a égide da nova Lei de Recursos Repetitivos, confira-se:

TRIBUTÁRIO. AGRAFO REGIMENTAL NOS EMBARGOS DE
DIVERGÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PARA O INCRA. EXTINÇÃO
PELAS LEIS 7.787/89 OU 8.212/91.NÀO OCORRÊNCIA.
.EXAÇÃO EXIGIVEL DAS EMPRESAS URBANAS. ACÓRDÃO
EMBARGADO EM SINTONIA COM A JURISPRUDÊNCIA DA
PRIMEIRA SEÇÃO. SÚMULA 168/STJ

1. Agravo regimental contra decisão que indeferiu liminarmente
os embargos de divergência (art. 266, § 3 0, do RIS Ti)

2 A jurisprudência da Primeira Seção, consolidada inclusive em
sede de recurso especial repetitivo (REsp 977 058/RS, .Rel Min.
Luiz Fax, DJe 10/11/2008), _firmou o entendimento de que a
contribuição para o Incra (0,2%) não _fui revogada pelas Leis
7.787/89 e 8,213/91, sendo exigível, também, das empresas
urbanas.

3. Incidência da Súmula 168/ST1 "Não cabem embargos de
divergência, quando a jurisprudência do Tribunal se . firmou no
mesmo sentido do acórdão embargado".

4. Agravo regimental não provido,

(AgRg nos EREsp 803.780/SC, Rei Ministro BENEDITO
GONÇALVES, PRIMEIRA SEÇÃO, julgado em 25/11/2009, DJe
30/11/2009)"

No que tange à arguição de inconstitucionalidade, ou ilegalidade, de
legislação previdenciária que dispõe sobre a utilização taxa de juros (taxa SELIC), frise-
se que incabível  seria sua análise na esfera administrativa Não pode a autoridade
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administrativa recusar-se a cumprir norma cuja constitucionalidade vem sendo questionada,
razão pela qual são aplicáveis as normas reguladas na Lei n° 8.212/1991. Isso está em
consonância com o Parecer C. n° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em
28/1/1997, e com a Súmula n° 2 do CARF, ambos retromencionados na apreciação da
inconstitucionalidade e/ou ilegalidade das contribuições destinadas ao INCRA.

Esclarecemos que — como o art. 144 do CTN dispõe que o lançamento
reporta-se à data da ocorrência do fato gerador da obrigação tributária e rege-se pela lei então
vigente, ainda que modificada ou revogada, e como a cobrança de juros (taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e Custódia - SELIC) estava prevista em lei específica da
previdência social, art. .34 da Lei n° 8.212/1991, abaixo transcrito — foi correta a aplicação do
índice pela autarquia previdenciária.

Art.34 As contribuições sociais e outras importâncias
arrecadadas pelo INSS, imiti/das ou não em notificação fiscal de
lançamento, pagas com atraso, objeto ou não de parcelamento,
ficam sujeitas aos juros equivalentes à taxa referencial do
Sistema Especial de Liquidação e de Custódia-SELIC, a que se
refere o art. 13 da Lei n" 9.06.5, de 20 de junho de 1995,
incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora, todos de
caráter irrelevávet. (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n" 9.528, de
10/12/97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórias relativos
aos meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições
corresponderá a um por cento..

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n ° 475904,
publicado no Dj em 12/05/200.3, cujo relator foi o Min,. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL.
CDA. VALIDADE M14TÉR14 FÃ TICA. SÚMULA 07/STJ
COBRANÇA DE JUROS. TAXA SELIC, INCIDÊNCIA. A
averiguação do cumprimento dos requisitos essenciais de
validade da CDA importa o revolvimento de matéria probatória,
situação inadmissível em sede de recurso especial, nos termos da
Súmula 07/ST1 No caso de execução de dívida fiscal, os juros
possuem a função de compensar o Estado pelo tributo não
recebido tempestivamente. os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não
há confronto com o art. 161, § 1", do CTN. A aplicação de tal
Taxa .já está consagrada por esta Corte, e é devida a partir da
sua instituição, isto é, 1701/1996. (REsp 439.2.56/MG). Recurso
especial parcialmente conhecido, e na parte conhecida,
desprovido.

A propósito, convém mencionar que o Segundo Conselho de Contribuintes)
aprovou o enunciado da Súmula n' 3, em 18 de setembro de 2007, nos seguintes termos:

SÚMULA N" 3 É cabível a cobrança de juros de mora sobre os
débitos para com a União decorrentes de tributos e
contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal
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do Brasil com base na taxa referencial do Sistema Especial de
Liquidação e Custódia — Selic para títulos federais.

Não tendo o contribuinte recolhido à contribuição previdenciária em época
própria, tem por obrigação arcar com o ônus de seu inadimplemento. Caso não se fizesse tal
exigência, poder-se-ia questionar a violação ao principio da isonomia, por haver tratamento
similar entre o contribuinte que cumprira em dia com suas obrigações fiscais, com aqueles que
não recolheram no prazo fixado pela legislação.

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade de cobrança de juros, estando
os valores descritos na NF LD, em consonância com o prescrito pela legislação previdenciária,
eis que o art. 34 da Lei n° 8.212/1991 dispunha que as contribuições sociais não recolhidas à
época própria ficavam sujeitas aos juros SELIC e multa de mora, todos de caráter irrelevável.
Isso está em consonância com o próprio art. 161, § I', do CTN, pois havendo legislação
especifica dispondo de modo diverso, abre-se a possibilidade de que seja aplicada outra taxa e,
no caso das contribuições previdenciárias pagas com atraso, a taxa utilizada é a SELIC.

LEI n" 5.172/1966 - CÓDIGO IRIBUTÁRIO NACIONAL 
(CTN). 

Art. 161. O crédito não integralmente pago no vencimento é
acrescido de juros de mora, seja qual fbr o motivo determinante
da falta, sem prejuízo da imposição das penalidades cabíveis e
da aplicação de quaisquer medidas de garantia previstas nesta
Lei ou em lei tributária..

§ I". Se  a lei não dispuser de modo diverso, os juros de mora
são calculados à taxa de tini por cento ao mês (g...10

O disposto no art.161 do GIN não estabelece norma geral em matéria de
legislação tributária. Portanto, sendo materialmente lei ordinária pode ser alterado por outra lei
de igual status, não havendo necessidade de lei complementar,

Ainda, conforme estabelece os arts, 34 e 35, ambos da Lei n° 8,212/1991, a
multa de mora é bem a licável e elo não recolhimento em é • oca • ró e ria das contribui ões
previdenciárias. Além disso, o art, 136 do CTN descreve que a responsabilidade pela infração
independe da intenção do agente ou do responsável, e da natureza e extensão dos efeitos do ato.

O art, 35 da Lei n° 8,212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada,
nos seguintes termos: (Redação dada pelo art 1", da Lei n"
9.876/99)

1 - para pagamento, após o vencimento de obrigação não
inchtida em notificação . fiscal de lançamento •

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo ar t. 1 0, da Lei n" 9 876/99)

b) quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art.
1", da Lei n" 9.876/99).

c) vinte par cento, a partir do segundo mês seguinte ao do
vencimento da obrigação; (Redação dada pelo art 10, da Lei n"
9.876/99).
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II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal
de lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificação; (Redação dada pelo art I", da Lei n" 9 876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
notificação; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n" 9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência
Social - CRPS; ("Redação dada pelo ar! 1", da Lei n" 9.876/99)

d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da
decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS,
enquanto não inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei
n°9.876/99,).

III - para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa..

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da Lei n°9 876/99),

b) setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada
pelo art, 1", da Lei n" 9.876/99),

c) oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal,
mesmo que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito
não . foi objeto de parcelamento; (Redação dada pelo art. 1", da
Lei n" 9.876/99),

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo
que o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito .foi
objeto de parcelamento,. (Redação dada pelo ar!. 1", da Lei n"
9.876/99)

§ 1" Nas hipóteses de parcelamento ou de reparcelamento,
incidirá um acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora
a que se refere o Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado
pela ti/IP n" 1,571/97, reeditaria até a conversão na Lei n"
9.528/97)

§ 2" Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em
parte, do saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo
anterior não incidirá sobre a multa conespondente à parte do
pagamento que se efetuar. (Parágrafo acrescentado pela 11/1"P n''
1,571/97, reeditada até a conversão na Lei n°9.5.28/97,)

§ 3" O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo
devedor de parcelamento ou do reparcelamento somente poderá
ser utilizado para quitação de parcelas na ordem inversa do
vencimento, sem prejuízo da que for devida no mês de
competência em curso e sobre a qual incidirá sempre o
acréscimo a que se refere o § 1" deste artigo. (Parágrafb
acrescentado pela A/IP n" 1.571/97, reeditada até a conversão na
Lei n" 9528/97)

15



4" Na hipótese de as contribuiçóes terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso 117 do art 32, ou quando se
tratar de empregador doméstico ou de empresa ou segurado
dispensados de apresentai .' o citado documento, a multa de mora
a que se refere o caput e seus incisos será ieduzida em cinqüenta
por cento (Partigrafb acrescentado pela Lei n" 9.876/99)

Dessa forma, não há que se falar em ilegalidade de cobrança da multa,
estando os valores descritos na NFLD, bem CC/1110 os seus fimdamentos legais (fis, 09 a 11), em
consonância com o prescrito pela legislação previdenciária.

Finalmente, pela análise dos autos, chegamos à conclusão de que o
lançamento foi lavrado na estrita observância das determinações legais vigentes, sendo que
teve por base o que determina a Legislação de regência.

CONCLUSÃO:

Voto no sentido de CONHECER do recurso, rejeitar as preliminares e
NEGAR-LHE PROVIMENTO, julgando procedente o lançamento fiscal ora analisado.

Sala das Sessões, em 22 de setembro de 2010

RONALDO DE LIMA MACEDO — Relator
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